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Decreto GP/MLC Nº 073/2023.                                Laguna Carapã /MS, 26 de maio de 2023. 
 

 
“Dispõe sobre Nomeação dos membros  

 do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente CMDCA 

 e dá outras providências”. 
 

Ademar Dalbosco Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de sua competência que lhe confere as disposições previstas pela Lei Orgânica do 

Município 

 

DECRETA: 
Art. 1º. Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

com mandato de 02(dois) anos 2023 a 2025, conforme a Lei Municipal n°. 551/18, como 

segue:  

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL 
 
Secretaria de Assistência Social: Titular:  Adrieli da Silva Gregório Suplente: Clicéria 
Arguelho Morel 
Secretaria de Saúde: Titular: Patrícia Barreto Chaves Suplente: Eliane Magalhães da 
Silva 
Secretaria de Educação: Titular: Marlei Venilda Petry Sutil Idei 
Suplente: Keila Lenz 
Secretaria de Finanças: Titular: Daniela Gewher Suplente: Adrieli Santos Lima 
 
EPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAL 

 
Associação de pais e Amigos Excepcionais - APAE – Titular: Elizandra Cabral Triches 
Suplente: Rozilene Neves Pereira 
Igreja Evangélica Pentecostal Porta da Esperança – Titular: Volmar Meert Suplente: 
Maria Aparecida Silva Veras 
Igreja Evangélica Fonte de Vida: Titular: Teresinha Aparecida da Silva Suplente: Maria 
José Dantas Silva 
Igreja Cristo Rei – Titular: Marcia Mello Garlet Suplente: Fabíula Nunes Masena  
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 

______________________________ 
ADEMAR DALBOSCO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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mandato de 02(dois) anos 2023 a 2025, conforme a Lei Municipal n°. 551/18, como segue: 
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Morel 

Secretaria de Saúde: Titular: Patrícia Barreto Chaves Suplente: Eliane Magalhães da Silva 

Secretaria de Educação: Titular: Marlei Venilda Petry Sutil Idei 

Suplente: Keila Lenz 

Secretaria de Finanças: Titular: Daniela Gewher Suplente: Adrieli Santos Lima 

EPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAL     
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ADEMAR DALBOSCO
PREFEITO MUNICIPAL 
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